
                                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL 

          SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2017 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO CONTRATAÇÃO POR

PRAZO DETERMINADO.

 O Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sul, no uso de suas atribuições

legais,  visando  à  contratação  de  pessoal  em  caráter  emergencial,  por  prazo

determinado para os cargos de: Enfermeiro,  Farmacêutico e Médico Pediatra de

acordo  com  as  necessidades,  amparado  em  excepcional  interesse  público

devidamente reconhecido com fulcro no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988,

inciso IV do art. 19 da Constituição Estadual e as Leis Municipais de nºs 1.661/2017,

1.663/2017 e 1.660/2017, respectivamente tornam pública a realização de Processo

Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital e no

Decreto nº 048/2010.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão

composta  por  servidores  públicos  municipais  efetivos,  designados  através  da

Portaria n° 264/2017.

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados,

sem  prejuízo  de  outros,  os  princípios  estabelecidos  no  art.  37,  “caput”,  da

Constituição da República.

1.3  A divulgação oficial  do inteiro teor deste Edital  dar-se-á com a afixação no

Painel de Publicações da Prefeitura Municipal, bem como, na internet, pelos site

www.novaesperancadosul.rs.gov.br,  sendo seu extrato  publicado no  “JORNAL

FOLHA REGIONAL”,  e/ou meios de comunicação existentes  no Município,  e/ou

jornal de circulação regional ou ainda em jornal de grande circulação. 
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1.4 Os  demais  editais  relativos  às  etapas  do  Processo  Seletivo  Público  serão

publicados  no  Painel  de  Publicações  da  Prefeitura  Municipal,  bem como,  na

internet, nos sites acima mencionados, podendo ainda, a critério da Administração,

ser  publicados  nos  meios  de  comunicação  existentes  no  Município,  jornal  de

circulação regional ou ainda em jornal de grande circulação, sob a forma de extrato.

1.5 O Processo Seletivo Simplificado seguirá o Cronograma de Execução, Anexo III

deste  Edital.  As  datas  ora  definidas  poderão  sofrer  alteração  em  virtude  da

necessidade de ajustes operacionais, mediante a publicação de Edital nos meios de

comunicação acima estipulados.

1.6  É importante  destacar  que todos os  interessados em participar  do  Processo

Seletivo  Simplificado  deverão  obrigatoriamente  ler  na  íntegra  este  Edital  e  seus

Anexos. É de inteira responsabilidade dos candidatos conhecer todas as normas e

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.7 Efetuada  inscrição,  o  candidato  manifesta  tacitamente  o  conhecimento  e

aceitação das regras editalícias, bem como quanto à realização da prova no prazo

estipulado, não cabendo qualquer alegação de desconhecimento.

1.8 Por  se  tratar  de  Processo  Seletivo  Simplificado,  concretizada  a  inscrição,  o

candidato manifesta tacitamente ciência de que seus dados (nome e número de

inscrição) e resultados também serão públicos, anuindo assim com a sua publicação

nos meios acima referidos.

1.9 As informações prestadas pelo candidato e eventuais documentos entregues por

ele são de sua inteira responsabilidade, podendo responder, no caso de falsidade, a

qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do

certame.

1.10 Durante todo o curso deste certame, é assegurado ao candidato o direito à

ampla defesa e ao contraditório, nos termos do Capítulo VI deste Edital. 
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Todos os horários definidos neste Edital, seus Anexos e demais publicações oficiais

referentes ao andamento deste certame têm como referência o Horário de Brasília-

DF. 

1.11 É de inteira responsabilidade do candidato, seguir estritamente as instruções

contidas neste Edital, bem como acompanhar o cronograma, os comunicados e os

Editais referentes ao andamento do presente Processo Seletivo Público, divulgados

nos meios acima mencionados. 

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 – No período de 20 de março de 2017 a 24 de março de 2017, das 08 horas às

14  horas,  a  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Gestão  Pública  estará

recebendo  as  inscrições  presenciais  dos  candidatos  interessados  ao  Cargo  de

Enfermeiro, Farmacêutico e Médico Pediatra atendendo os requisitos estabelecidos

em lei.

2.2 - Não serão aceitas inscrições fora de prazo.

2.3 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação

das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital.

3. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

3.1 Para  inscrever-se  no  Processo  Seletivo  Simplificado,  o  candidato  deverá

comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item

2.1, apresentando, os seguintes documentos:

3.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no Protocolo,  devidamente  preenchida e

assinada.
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3.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam:

carteiras  ou  cédulas  de  identidades  expedidas  pelas  Secretarias  de  Segurança

Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar,  pelo Ministério das Relações

Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe

que,  por  força  de Lei  Federal,  valem como documento de identidade,  como por

exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte;

Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social,  bem  como  Carteira  Nacional  de

Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15).

3.1.3 Cópia de documento que comprove a escolaridade exigida.

3.1.4 Cópia do registro junto ao Conselho Regional de Enfermagem, Farmácia e

Médico, conforme o cargo escolhido pelo candidato.

3.1.5 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no Tesouro Municipal  no

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

3.1.6 Será  disponibilizada  uma  vaga  para  cada  cargo  mencionada  no  presente

Edital.

4 - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

4.1.1. Em 27 de março de 2017 será divulgado edital de homologação das inscrições

que será  publicado integralmente  no painel  de  publicações oficiais  da  Prefeitura

Municipal e no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br. 

4.1.2.  O  candidato  deverá  acompanhar  esse  edital,  bem  como  a  relação  de

candidatos homologados para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha

sido homologada ou processada,  o  mesmo não poderá prestar  provas,  podendo

impetrar  pedido  de  recurso,  até  um  dia  útil  após  a  publicação  da  relação  dos

candidatos inscritos.
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4.1.3 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no art. 4° do Decreto

Municipal nº 48, de 26 de outubro de 2010.

5. DA PROVA

5.1 – O Processo Seletivo Simplificado constará de  PROVA ESCRITA, de caráter

eliminatório/classificatório,  com  questões  objetivas,  de  múltipla  escolha,  com

05(cinco) alternativas, compatíveis com o nível  de escolaridade, com a formação

acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 

5.2. Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta

por cento) ou mais na nota final da prova objetiva.

 DISCIPLINA NUMERO QUESTOES PONTUAÇÃO
Língua Portuguesa 05 0,50
Matemática 05 0,50
Conhecimentos  Gerais  e

Específicos

10 0,50

5.3 Poderá  ser  excluído  sumariamente  do  Processo  Seletivo  Simplificado  o

candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comporta-

mento indevido; 

b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais,

executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 

c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de

interrupção dos trabalhos,  comunicando-se com outro candidato,  bem como utili-

zando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento

de qualquer natureza não permitido; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 

e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 
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f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanha-

mento do fiscal; 

g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer proce-

dimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de da-

dos; 

h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua

realização, ou, em caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Co-

missão. 

6.  DA PROVA ESCRITA

6.1.  A  Prova Escrita  do  Processo Seletivo  Simplificado será  aplicada em  30 de

março de 2017,  às 19 horas na Escola Municipal de Ensino Fundamental São

José, situada a Rua Barão do Amazonas, 1477 em Nova Esperança do Sul-RS. Os

candidatos  deverão  estar  com  20  minutos de  antecedência  no  local  da  prova

munidos  de  caneta  esferográfica  azul  ou  preta,  portando  o  documento  de

identificação.

6.2. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Escrita de cada cargo

são os constantes no Anexo I do presente Edital

6.3.  O Município,  reserva-se o direito  de indicar  nova data para a realização da

Prova Escrita, em caso de necessidade de alteração desta já publicada, mediante

publicação  no  painel  de  publicações  oficiais  da  Prefeitura  Municipal  e  no  site

www.novaesperancadosul.rs.gov.br, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da

realização das mesmas.

6.4 O Gabarito Preliminar da Prova Escrita, que será realizada em 30 de março de

2017, será divulgado no dia 31 de março de 2017, às 10hs, no painel de publica-

ções oficiais da Prefeitura Municipal e no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br.
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6.5. Os candidatos interessados em interpor recursos relativos ao gabarito preliminar

poderão fazê-lo no dia 03 de abril de 2017, junto à Prefeitura, em horário de expedi-

ente. 

6.5. O ato público de correção dos cartões de resposta, conforme previsto no item

será realizado no dia 05 de abril de 2017, às 09 horas, na Secretaria Municipal de

Administração e Gestão Pública, podendo os candidatos interessados acompanha-

rem o processo, bem como a publicação das notas apuradas.

6.6. O resultado da Prova Escrita, após a análise dos recursos eventualmente inter-

postos será divulgado até o dia 07 de abril de 2017.

7. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

7.1 As  funções  temporárias  de  que  trata  este  Processo  Seletivo  Simplificado

corresponde ao exercício das seguintes atividades:

7.1.1: ENFERMEIRO

a) Descrição Sintética:  Prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de

assistência médico–hospitalar do Município; 

b) Descrição Analítica: Fazer curativos, aplicar vacinas e injeções; responder pela

observância de prescrições médicas relativas a doentes; ministrar remédios e velar

pelo  bem  –  estar  e  segurança  dos  pacientes;  supervisionar  a  esterilização  do

material  da  sala  de  cirurgias  e  bloco  cirúrgico;  atender  casos  urgentes  no

Ambulatório Médico, hospital,  via pública ou a domicílio,  auxiliar  os médicos nas

intervenções cirúrgicas; supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem

como  das  instalações;  promover  o  abastecimento  de  material  de  enfermagem;

orientar  serviço  de  isolamento  de  doentes;  ajudar  o  motorista  a  transportar  os

doentes na maca; executar atividades afins.
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7.1.1.1  A carga horária semanal será de 40 horas  e a remuneração para o cargo

será desenvolvida da seguinte forma:

A  carga  horária  de  trabalho  será  de  40h  (quarenta  horas)  semanais,  ficando  o

contratado sujeito aos trabalhos extraordinários aos sábados, domingos e feriados,

conforme  determinação  de  superior  hierárquico,  em  casos  especiais  ou  quando

houver  escala de serviço  para este fim,  assegurado o descanso semanal  de 24

(vinte e quatro) horas consecutivas. Percebendo uma remuneração conforme nível

de escolaridade conforme artigo 09, Parágrafo Único da Lei Municipal nº 1.661/2017.

7.1.2: FARMACÊUTICO: 

a)  Descrição  Sintética:  Realizar  manipulações  farmacêuticas  e  fiscalizar  a

qualidade dos produtos farmacêuticos.

b)  Descrição  Analítica: Manipular  drogas  de  várias  espécies,  aviar  receitas  de

acordo com as prescrições médicas; manter registro permanente de estoques de

drogas;  fazer  requisições  de  medicamentos,  drogas  e  materiais  necessários  à

farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues

à  farmácia;  Ter  custódia,  drogas  tóxicas  e  narcóticos;  realizar  inspeções

relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário médico;

efetuar  análises  clínicas  ou  outras,  dentro  de  sua  competência;  representar  o

Município  perante  o  Conselho  Regional  de  Farmácia  nos  casos  exigidos  pela

legislação em vigor, nas esferas administrativas competentes; executar tarefas afins.

7.1.2.1 A carga horária semanal será de 40 horas  e a remuneração para o cargo

será desenvolvida da seguinte forma:

7.1.1.2.1 – A carga horária  de trabalho será de 40h (quarenta horas)  semanais,

ficando o contratado sujeito aos trabalhos extraordinários aos sábados, domingos e

feriados,  conforme determinação de superior  hierárquico,  em casos especiais  ou

quando houver escala de serviço para este fim, assegurado o descanso semanal de

24 (vinte  e  quatro)  horas  consecutivas.  Percebendo uma remuneração conforme
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nível  de  escolaridade  conforme  artigo  09,  parágrafos  1º  e  2º  Lei  Municipal  nº

1.663/2017.

7.1.3 – MÉDICO PEDIATRA

a) Descrição Sintética:  Examinar os pacientes internados e em observação, bem

como avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnósticos sobre o estado

de saúde.

b)  Descrição Analítica: Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos

pacientes;  estabelecer  o  plano  médico  –  terapêutico  –  profilático,  prescrevendo

medicação, tratamento, e dietas especiais, prestar pronto atendimento a pacientes

externos  sempre  que  necessário  ou  designado  pela  chefia  imediata;  orientar  a

equipe multifuncional nos cuidados relativos a sua área de competência; participar

da equipe médico – cirúrgica quando solicitado, zelar pela manutenção e ordem dos

materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar ao seu superior imediato,

qualquer  irregularidade;  participar  de  projetos  de  treinamentos  e  programas

educativos; cumprir e fazer cumprir as normas; propor normas e rotinas relativas a

sua  área  de  competência;  classificar  e  codificar  doenças,  cirurgias  e  causa  de

mortes de acordo com o sistema adotado; fazer parte de comissões provisórias e

permanentes instaladas no setor de saúde; atender crianças desde o nascimento até

a  adolescência,  prestando  assistência  médica  integral;  executar  outras  tarefas

correlatas a sua área de competência

7.1.3.1 A carga horária semanal será de 20 horas  e a remuneração para o cargo

será desenvolvida da seguinte forma:

7.1.1.3.1 – A carga horária  de trabalho será de 20h (quarenta horas)  semanais,

ficando o contratado sujeito aos trabalhos extraordinários aos sábados, domingos e

feriados,  conforme determinação de superior  hierárquico,  em casos especiais  ou

quando houver escala de serviço para este fim, assegurado o descanso semanal de

24 (vinte  e  quatro)  horas  consecutivas.  Percebendo uma remuneração conforme
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nível  de  escolaridade  conforme  artigo  09,  parágrafos  1º  e  2º  Lei  Municipal  nº

1.660/2017.

7.2  Sobre  o  valor  total  da  remuneração  incidirão  os  descontos  fiscais  e

previdenciários.

7.3 Os  deveres  e  proibições  aplicadas  aos  contratados  correspondem  àqueles

estabelecidos  para  os  demais  servidores  estatutários  pelos  arts.  128  e  130  do

Regime Jurídico, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do

mesmo Diploma, no que couber. 

7.4 A contratação para o cargo de enfermeiro será de 120 (cento e vinte) dias e para

os cargos de Farmacêutico e Médico Pediatra pelo prazo 180(cento e oitenta) dias,

ambos podendo ser prorrogável. 

8. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE

8.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois

ou mais candidatos, será efetuado Sorteio em ato público.

8.2  O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na

presença dos candidatos  interessados,  os  quais  serão  convocados por  telefone,

correio  eletrônico ou qualquer  outro meio que assegure a certeza da ciência do

interessado.

8.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos

e antes da publicação da lista final dos selecionados. 

9.  DIVULGAÇÃO  DO  RESULTADO  FINAL  DO  PROCESSO  SELETIVO

SIMPLIFICADO
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9.1  Homologado  o  prazo  sem  a  interposição  de  recurso  ou  ultimado  o  seu

julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito

Municipal para homologação, no prazo de um dia.

9.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos

candidatos  aprovados,  quando,  então  passará  a  fluir  o  prazo  de  validade  do

Processo Seletivo Simplificado.

10. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

10.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a

contratação  pelo  Prefeito,  será  convocado  o  primeiro  colocado,  para,  no  prazo

definido  em  lei  municipal  posterior  autorizando  a  contratação  dos  aprovados,

prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento

das seguintes condições: 

10.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;

10.1.2 Ter idade mínima exigida de acordo com a Lei de Contratação.

10.1.3 Apresentar  atestado médico exarado pelo  serviço  oficial  do Município,  no

sentido de gozar de boa saúde física e mental.

10.1.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado

pelo Município.

10.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por

telefone,  correio  eletrônico  ou  qualquer  outro  meio  que  assegure  a  certeza  da

ciência do interessado. 

10.3 Não  comparecendo  o  candidato  convocado  ou  verificando-se  o  não

atendimento  das  condições  exigidas  para  a  contratação  serão  convocados  os

demais classificados, observando-se a ordem classificatória crescente.  

10.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única

vez, sua alocação no final da lista de aprovados.
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10.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de seis

meses, prorrogável, uma única vez, por igual período. 

10.6 No  período  de  validade  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  em havendo  a

rescisão  contratual,  poderão  ser  chamados  para  contratação  pelo  tempo

remanescente,  os  demais  candidatos  classificados  observados  a  ordem

classificatória.

10.7 Após todos os candidatos aprovados terem sidos chamados, incluindo aqueles

que  optaram  por  passar  para  o  final  da  lista,  havendo  ainda  necessidade  de

contratações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 As demais reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registro em

atas.

11.2 Os demais atos e decisão inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado

serão publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio

eletrônico, no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br.

11.3 Não  será  fornecido  qualquer  documento  comprobatório  de  aprovação  ou

classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.

11.4 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus

endereços.

11.5 Respeitada à natureza da função temporária, por razões de interesse público,

poderá  haver  a  readequação  das  condições  definidas  inicialmente  no  edital,

conforme dispuser a legislação local. 
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11.6 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão

designada.

Nova Esperança do Sul, RS, 20 de março de 2017.

ANTÃO CLAÚDIO PERUFO
Prefeito Municipal
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ANEXO I

Conteúdos Programáticos

Português para todos os cargos:

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central  e intenção comunicativa;
estruturação e articulação do texto; significado contextual de palavras e expressões;
pressuposições  e  inferências;  nexos  e  outros  recursos  coesivos;  recursos  de
argumentação.  2)  Ortografia.  3)  Acentuação  gráfica.  4)  Classes  de  palavras.  5)
Estrutura e formação de palavras.6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão
nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11)
Termos  da  oração.  12)  Coordenação  e  subordinação:  emprego  das  conjunções,
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal.
14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17)
Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem.

Matemática para todos os cargos:
1)  Conjuntos  Numéricos:  Naturais,  Inteiros,  Racionais,  Irracionais,  Reais  -
propriedades, operações, representação geométrica. 2) Equações e inequações: 1º
grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau,
função  polinomial  do  2º  grau,  função  exponencial,  função  logarítmica,  funções
trigonométricas.  4)  Sequências  numéricas:  progressão  aritmética  e  progressão
geométrica. 5) Matriz, determinante e sistemas lineares. 6) Análise Combinatória. 7)
Probabilidade. 8) Estatística. 9) Razão e proporção, regra de três e porcentagem.

Conhecimentos Gerais para todos os cargos:

Conhecimentos sobre assuntos da atualidade.

Cargo de Farmacêutico 

Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e
saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios,
diretrizes,  infraestrutura  e  funcionamento  da  Atenção  Básica;  Funções  e
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção,
Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde;
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Notificação
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 3) Imunizações. 4)
Direitos dos usuários da saúde. 5)Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de
Saúde.  6)  RENAME.  7)  Assistência  Farmacêutica.  8)  Ética  Profissional.  7)
Legislação  Farmacêutica.  8)  Legislação.  Farmácia:  BIOQUÍMICA:  1)  Imunologia:
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AIDS e outras imunodeficiências; visão geral do sistema imune; células órgãos do
sistema imune; reações de hipersensibilidade, vacinas; câncer e o sistema imune;
hepatites,  rubéolas,  bactérias,  protozoários.  2)  Fungos:  infecções,  aspectos
morfológicos,  micoses  superficiais,  métodos  de  diagnóstico,  micoses  cutâneas,
micoses profundas e  sistêmicas,  testes  fisiológicos,  dermatofitóses.  3)  Amostras,
análise para fracionamento, provas da função renal,  provas hepáticas, provas do
trato  biliar,  provas  glicêmicas,  hormônios,  colesterol  e  suas  frações.  4)  Exames
hematológicos (anemias, leucemias, linfomas, coagulação sanguínea), hemograma,
avaliação de eritrócitos,  leucócitos,  plaquetas,  achados  hematológicos  normais  e
patológicos. 5) Urinálise. 6) Parasitológicos. 7) Bactérias, fungos e parasitas, vírus.
8)  Avaliação de líquor.  9)  Metodologias  de diagnóstico em análises  clínicas.  10)
Coleta, acondicionamento e preparação de materiais para as análises laboratoriais.
COMERCIAL:  1)  Assistência  farmacêutica,  Regulamento  de  Boas  Práticas  em
Farmácia.  2)  Atribuições  do  profissional  farmacêutico,  responsabilidade  técnica.
3)Manipulação  medicamentosa.  4)  Farmacologia.  5)  Sedativos.  6)  Hipnóticos.
7)Psicoestimulantes. 8) Sedativos ansiolíticos. 9)Antipsicóticos. 10) Antidepressivos.
11) Anti-Histamínicos. 12) Vasoconstritores. 13) Vasodilatadores. 14) Antiácidos. 15)
Digestivos.  16)  Antitussígenos.  17)  Expectorantes.  18)  Antilipêmicos.
19)Antidiabéticos.  20) Diuréticos. 21) Antiinflamatórios locais.  22) Antiparasitários.
23) Antifúngicos. 24) Antimicrobianos. 25) Antieptiléticos. 26) Corticosteróides. 27)
Interações medicamentosas. 28) Efeitos Adversos. 29) Administração de Recursos
Materiais.  30) Sistemas de Distribuição de Medicamentos. 31) Quimioterapia. 32)
Medicamentos  Genéricos  e  Similares.  MANIPULAÇÃO:  1)  Boas  Práticas  em
Manipulação.  2)  Princípios  básicos  e  conceitos  em  Farmacotécnica.  3)  Formas
medicamentosas externas e atividades na pele. 4) Processos de manipulação, vias
de  administração  dos  medicamentos.  5)  Incompatibilidades  físico-químicas.  6)
Cálculos  matemáticos  em  farmácia  magistral.  7)  Matérias-primas.  8)  Sistemas
emulsionados.  9)  Produtos  para  limpeza  da  pele.  10)  Cremes,  cosméticos.  11)
Fabricação  de  produtos  cosméticos.  12)  Higiene  do  cabelo.  13)  Formas
farmacêuticas.  14)  Desenvolvimento  farmacotécnico.  15)  Sólidos  orais,  xaropes,
suspensões, soluções orais, sistemas transdérmicos. 16) Pomadas, cremes, loções,
preparações de uso tópico. 

Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  -  Com  as  Emendas
Constitucionais. (Dos Princípios
Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17.
Da Organização do Estado - Art. 18 e 19;
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem
Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde -  SUS,  o  planejamento  da saúde,  a  assistência  à  saúde e  a  articulação
interfederativa, e dá outras providências.
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as
condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.
-  BRASIL.  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  -
http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/home
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-  BRASIL.  Presidência  da  República  Federativa  do  Brasil  -
http://www4.planalto.gov.br/legislacao
-  CONSELHO  REGIONAL  DE  FARMÁCIA  DO  RS.  Legislação  -
http://www.crfrs.org.br/
- Código de Ética Profissional.
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução-RDC nº 67, de 8 de
outubro  de  2007.  Dispõe  sobre  Boas  Práticas  de  Manipulação  de  Preparações
Magistrais e Oficinais para Uso Humano em farmácias.
- BRASIL. Ministério da Saúde. SCTIE. Departamento de Assistência Farmacêutica.
Assistência  Farmacêutica  na  Atenção  Básica  -  Instruções  Técnicas  para  sua
Organização. Brasília.
- BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Assistência Farmacêutica no
SUS. CONASS, 2007.
- ABBAS, A. K.; LICHTMAN, A. H.; POBER, J. S. Imunologia Celular e Molecular.
Revinter.
-  ABBAS,  Abdul  K.  e  LICHTMAN,  Andrew  H.  Imunologia  Básica:  Funções  e
Distúrbios do Sistema Imunológico. Elsevier Brasil.
-  ANSEL,  H.  C.;  POPOVICH,  N.  G.;  ALLEN  Jr.,  L.  V.  Farmacotécnica:  formas
farmacêuticas e sistemas de liberação de fármacos. Artmed.
- BAIN, B. J. Células Sanguíneas: um guia prático. Artmed.
- BARATA, E. A. F. A Cosmetologia: Princípios Básicos. Tecnopress.
- BRUNTON, Laurence L.; CHABNER, Bruce A.; KNOLLMANN, Björn C.. As Bases
Farmacológicas da Terapêutica de
Goodman & Gilman. McGrawHill e Artmed.
-  BURTIS,  C.A.;  ASHWOOD,  E.R.;  BRUNS,  David  E.  TIETZ.  Fundamentos  de
Química Clínica. Elsevier.
- DE CARLI, G. A. Diagnóstico Laboratorial das Parasitoses Humanas. MEDSI.
- FAILACE, R. (org.). Hemograma: manual de interpretação. Artmed.
-  FERREIRA,  A.  O.  Guia  Prático  da  Farmácia  Magistral.  Medfarma  Publicações
Médicas e Farmacêuticas.
-  FERREIRA,  W.  A.;  ÁVILA,  S.  L.  M.  Diagnóstico  Laboratorial  das  Principais
Doenças Infecciosas e Auto
Imunes. Guanabara Koogan.
- FUCHS, F. D.; WANNMACHER, L. Farmacologia Clínica. Guanabara Koogan.
-  HENRY,  J.  B.  Diagnósticos  Clínicos  e  Tratamento  por  Métodos  Laboratoriais.
Manole.
- KATZUNG, Bertram G.; MASTERS, Susan B.; TREVOR, Anthony J. Farmacologia
básica e clínica. McGrawHill e Artmed.
-  MARANGELL,  L.  B.;  SILVER,  J.  M.;  MARTINEZ,  J.  M.;  YUDOFSKY,  S.  C.
Psicofarmacologia. Artmed.
-  MELO,  Márcio  Antonio  Wanderley  de;  SILVEIRA,  Cristina  Magalhães  da.
Laboratório de Hematologia - teorias, técnicas e
atlas. Rubio.
-  MOURA,  R.  A.;  Wada,  C.  S.;  PURCHIO,  A.;  ALMEIDA,  T.  V.  Técnicas  de
Laboratório. Atheneu.
- OPLUSTIL, C. P.; ZOCCOLI, C. M.; TOBOUTI, N. R.; SINTO, S. I. Procedimentos
Básicos em Microbiologia Clínica.
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Sarvier.
-  PRISTA,  L.  N.  FONSECA,  A.  Manual  de  Terapêutica  Dermatológica  e
Cosmetologia. Roca.
-  RANG,  H.  P.;  DALE,  M.  M.;  RITTER,  J.  M.;  FLOWER, R.;  HENDERSON, G.,
Farmacologia. Elsevier.
- RAPAPORT, S. I. Hematologia - Introdução. Roca.
-  RAVEL,  R.  Laboratório  Clínico  -  aplicação  clínica  dos  dados  laboratoriais.
Guanabara Koogan.
-  ROSSI,  F.;  ANDREAZZI,  D.  B.  Resistência  Bacteriana  -  interpretando  o
antibiograma. Atheneu.
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos
Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed.
- STRASINGER, S. K. Uroanálise e Fluidos Biológicos. Panamericana.
-  TORTORA,  Gerard  J.;  FUNKE,  Berdell  R.;  CASE  Chirstine  L.  Microbiologia.
Artmed.
-  XAVIER, R. M.;  ALBUQUERQUE, G. C.;  BARROS, E. Laboratório na Prática -
Consulta rápida. Artmed.
-  ZAGO,  Marco  Antonio,  FALCÃO,  Roberto  Passetto  e  PASQUINI,  Ricardo.
Hematologia Fundamentos e Prática. Atheneu.

Cargo de Farmacêutico 

Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 

Conteúdo  - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública

e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios,

diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabi-

lidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção,

Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humaniza-

ção da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do

escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde

mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Noti-

ficação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 5) Imuniza-

ções, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças.

8) Direitos dos usuários da saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços

de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Enfermagem: 1) Biossegurança. 2)
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Fundamentos de Enfermagem. 3)  Enfermagem Clínica.  4)  Enfermagem Materno-

Infantil. 5) Enfermagem médico-cirúrgica. 6) Enfermagem e Saúde Mental. 7) Admi-

nistração de medicamentos. 8) Nutrição e Dietética. 9) Administração em Enferma-

gem. 10) Diagnóstico e Cuidado de Enfermagem. 11) Assistência de enfermagem à

criança, ao adulto e ao idoso. 12) Promoção, recuperação e reabilitação da saúde.

13) Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias. 14)

Bases fisiológicas para a prática de enfermagem. 15) Segurança do Paciente. 16)

Sinais Vitais. 17) Avaliação de Saúde, Anamnese e Exame Físico. 18) Enfermagem

em saúde pública. 19) Prevenção e controle de infecções. 20) Assistência de enfer-

magem ao paciente crítico. 21) Enfermagem de emergências. 22) Processo de en-

fermagem. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fun-

damentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos

Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080,

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de

Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter-

federativa, e dá outras providências. 

- BRASIL.  Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições

para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de

Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos servi-

ços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo,

e dá outras providências. 

- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Traba-

lho em Serviços de Saúde. 

- BARROS, Alba Lucia Bottura Leite de, et al. Anamnese e Exame Físico: avalia-

ção diagnóstica de enfermagem no adulto. Artmed. 
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- BOWDEN, Vicky R. Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koo-

gan. 

- CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O Enfermeiro e as Situações de Emergência.

Atheneu. 

- CINTRA, E. A. Assistência de Enfermagem ao Paciente Gravemente Enfermo.

Atheneu. 

- DOCHTERMAN, Joanne McCloskey.  Classificação das Intervenções de Enfer-

magem: NIC Artmed. 

- DOVERA, Themis Maria D. Silveira. Administração aplicada à enfermagem. AB

Editora. 

- ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed. 

- JACKSON, Marilynn. Guia de Bolso de Enfermagem Clínica. Artmed. 

- KNODEL, Linda J.. Administração em Enfermagem. McGrawGrill. 

- KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan. 

- MALAGUTTI, William. Cuidados de Enfermagem em Geriatria. Rubio. 

- MALAGUTTI, William. Imunização, Imunologia e Vacinas. Rubio. 

- MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J.  Administração e Liderança em Enfermagem.

Artmed. 

- NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan. 

- POTTER, Patricia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. Else-

vier. 

- ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico. Elsevier.

- SCEMONS, Donna; ELSTON, Denise. Cuidados com Feridas em Enfermagem.

Artmed. 

- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G.  Brunner e Suddarth:  tratado de enfermagem

médico-cirúrgica. Todos os volumes. Guanabara Koogan. 

- SMITH-TEMPLE, J. Guia para Procedimentos de Enfermagem. Artmed. 

- STUART, G. W. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed. 

- TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia práti-

co. Guanabara Koogan. 

- TAYLOR, Carol.  Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado

de enfermagem. Artmed. 
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- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento

de Enfermagem. Artmed. 

Cargo de Médico Pediatra

Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 

Conteúdo  - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública

e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios,

diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabi-

lidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção,

Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humaniza-

ção da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do

escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde

mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Noti-

ficação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 5) Imuniza-

ções, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças.

8) Direitos dos usuários da saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços

de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação. Medicina Geral e Especialidade:

1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia.

7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Medicina baseada em evidências. 10) Cuidados

em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico,

investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peço-

nhentos. 13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Apa-

relho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças do Aparelho

Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pân-

creas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo

e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 22) Doenças

Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças

Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocu-
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pacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiqui-

átricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32)

Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina

Ambulatorial.  36) Medicina Preventiva.  37)  Epidemiologia Clínica. 38)  Assistência

Médica Pediátrica. 39) Consulta do adolescente e pediátrica; triagem, orientação e

aconselhamento em Saúde Infantil. 40) Crescimento, Desenvolvimento e Comporta-

mento. 41) Distúrbios Comportamentais e Transtornos Psiquiátricos. 42) Transtornos

de Aprendizagem. 43) Terapia Medicamentosa Pediátrica. 44) Doenças agudas in-

fância e adolescência. 45) Distúrbios Genéticos do Metabolismo. 46) Medicina da

Adolescência. 47) Distúrbios Alérgicos. 48) Doenças Reumáticas na Infância.  49)

Doenças Infecciosas. 50) Doenças Urológicas em Recém-nascidos e Crianças. 51)

Problemas Ginecológicos da Infância. 52) Distúrbios Ósseos e Articulares. 53) Dis-

túrbios nutricionais. 54) Distúrbios metabólicos e respiratórios do recém-nascido. 55)

Icterícia neonatal. 56) Infecções neonatais. 57) Lesões ao nascimento: asfixia neo-

natal, hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. 58) Triagem neonatal: erros ina-

tos do metabolismo. 59) Aleitamento materno. 60) Crescimento e desenvolvimento.

61) Imunizações. 62) Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. 63) Preven-

ção de trauma. 64) Anemias. 65) Asma brônquica. 66) Constipação. 67) Convulsão

infância e estado de mal epilético. 68) Desidratação e terapia de reidratação oral. 69)

Diabete melito. 70) Diarreias. 71) Doenças infectocontagiosas. 72) Enurese noturna.

73) Fibrose cística. 74) Glomerulonefrite difusa aguda. 75) Hepatites. 76) Hiperativi-

dade. 77) Infecções do trato urinário. 78) Infecções de vias aéreas superiores e infe-

riores. 79) Infecções do sistema nervoso central. 80) Insuficiências cardíaca e renal.

81) Leucemias e tumores sólidos da infância. 82) Parasitoses intestinais. 83) Derma-

toses comuns da infância. 84) Problemas ortopédicos mais comuns. 85) Raquitismo.

86) Refluxo gastroesofágico. 87) Sepse. 88) Sibilância do lactente (“lactente chia-

dor”). 89) SIDA / infecção pelo HIV. 90) Síndrome da criança maltratada. 91) Síndro-

me da morte súbita da criança. 92) Síndrome nefrótica/nefrítica. 93) Manejo inicial

de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, queimaduras e afogamento.

94) Antibioticoterapia nas infecções comunitárias e hospitalares. 95) Assistência ao

recém-nascido.  96)  Desnutrição  protéico-energética.  97)  Doenças  exantemáticas.

98) Doenças frequentes do período neonatal. 99) Emergências pediátricas. 100) In-
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fecções pulmonares da infância. 102) Prematuridade e restrição do crescimento in-

tra-uterino.  103)  Queixas frequentes no ambulatório  pediátrico.  104)  Reanimação

cardiorrespiratória (neonatal e pediátrica). 105) Tuberculose na infância. 106) Segu-

rança da criança e do adolescente: injúrias intencionais e não intencionais. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fun-

damentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos

Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080,

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de

Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter-

federativa, e dá outras providências. 

- BRASIL.  Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições

para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de

Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos servi-

ços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo,

e dá outras providências. 

- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Traba-

lho em Serviços de Saúde. 

- DUNCAN, Bruce B. [et al.].  Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Pri-

mária Baseadas em Evidências. Artmed. 

- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.).

Epidemiologia Clínica - Elementos Essenciais. Artmed. 

- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 

- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 

- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). El-

sevier 
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- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.).  Tratado de Medicina de

Família e Comunidade: Princípios, Formação e Prática. Artmed. 

- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 

- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 

- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os vo-

lumes). Atheneu Editora. 

- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 

- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT:

Medicina: Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 

- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C.  Métodos

Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 

- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT:

Medicina de Família e Comunidade - Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 

- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino.  Clínica Médica - Consulta Rápida.

Artmed. 

- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência.

AMGH. 

- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medi-

cina de Família e Comunidade. McGraw-Hill. 

- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Art-

med. 

- AVERY, Gordon B.; FLETCHER, Mary Ann; MHAIRI, Macdonald G. Neonatologia:

fisiopatologia e tratamento do recém nascido. Guanabara Koogan. 

- HAY, William W.; LEVIN, Myron J.; SONDHEIMER, Judith M.; DETERDING, Robin

R. CURRENT: Pediatria. McGrawHill, Artmed 

- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 

- LOPEZ, FA, Campos Jr. D. Tratado de Pediatria. Sociedade Brasileira de Pedia-

tria. Editora Manole. 

- MARCONDES E, VAZ FAC, RAMOS JLA, OKAY Y. Pediatria Básica. São Paulo:

Editora Sarvier. 

- PITREZ, JOSÉ LUIZ BOHRER. PITREZ, MÁRCIO CONDESSA e Colaboradores.

Pediatria Consulta Rápida. Artmed 
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ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
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Atenção Candidato!
I  -  Leia  o  Edital,  onde  constam  todas  as  informações  sobre  o  Processo  Seletivo
Simplificado e siga as instruções abaixo para procedimento de sua inscrição.
II  -  A homologação de sua inscrição será feita por Edital  e publicada no painel  de
avisos da Prefeitura de Nova Esperança do Sul, bem como, em caráter meramente
informativo pelo site  www.novaesperancadosul.rs.gov.br - É compromisso do próprio
candidato verificar se sua inscrição foi homologada.
III - Candidato com inscrição não homologada/indeferida não poderá prestar a seleção.

O preenchimento deste formulário será feito, previamente, pelo candidato.

Nome do Município                                             
        

Nº. de inscrição do candidato  

Nome do Cargo: 
______________________________________________________________________________________________________________________
Nome do candidato: 
__________________________________________________________________________________________________________________

Documento de Identidade nº : __________________________________ CPF  nº :_____________________________________
       
Assinatura do responsável pelo recebimento da inscrição 

           (Via do Candidato)

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Nome do Município:

Nº de inscrição do candidato 

CPF: (preenchimento obrigatório)

Nome do Cargo:

Nome do 
Candidato

Data 
Nasc.

Doc. de 
Identidade N°

Órgão Expedidor

Escolaridade:

Endereço completo

Nº Complemento

Município

CEP UF Tel. Fixo

Tel. 
Celular

E-mail:

DATA: _____ / _____ / _______.             Assinatura do Candidato: ______________________________________
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ANEXO III

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

I Prova escrita

Nomenclatura Nº

Dias

Prazos

Abertura das Inscrições 05 20 a 24/03/17

Homologação das Inscrições 01 27/03/17

Prova Escrita 01 30/03/17

Publicação do gabarito preliminar 01 31/03/17

Recurso do gabarito preliminar 01 03/04/17

Correção dos cartões respostas 01 05/04/17

Publicação das notas da prova escrita 01 07/04/17

Recurso das notas da prova escrita 01 10/04/17

Aplicação critério de desempate 01 11/04/17

Publicação final com a classificação 01 12/04/17
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	a) Descrição Sintética: Examinar os pacientes internados e em observação, bem como avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnósticos sobre o estado de saúde.

